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Instituto de Investigação das Pescas e do Mar

Despacho (extracto) n.o 17 798/2000 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Abril de 2000 do Secretário de Estado do Orçamento:

Pedro Alexandre Costa Pinto de Bordalo Machado — contratado, com
contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo

artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 497/91, de 17 de Outubro, e do Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com a categoria equivalente a
estagiário de investigação, com a remuneração de 278 400$. O pre-
sente contrato tem efeitos a partir de 7 de Agosto de 2000 e termina
em 31 de Dezembro de 2002. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2000. — O Director dos Serviços de Administração,
Ramiro Gomes.

Instituto Nacional de Investigação Agrária

Aviso n.o 13 123/2000 (2.a série). — Lista dos funcionários reclassificados do Instituto Nacional de Investigação Agrária. — Por despacho
do presidente do Instituto Nacional de Investigação Agrária de 2 de Maio de 2000, proferido nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, procede-se à reclassificação do pessoal constante do mapa anexo:

Categoria anterior Nova categoria

Nome
Designação Escalão Índice Designação Escalão Índice

Fernanda Maria Mota Boinhas
Rosário Gonçalves.

Monitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 285 Operador de s i s temas de
2.a classe (a).

1 290

Vital Augusto Carrilho . . . . . . . . . Técnico profissional principal . . . 4 265 Operador de s i s temas de
2.a classe (a).

1 290

João Moedas de Oliveira . . . . . . . Auxiliar de manutenção . . . . . . . 5 160 Auxiliar técnico (a) . . . . . . . . . . . 1 190
António Cordeiro Caturrinho . . . Tratador de animais . . . . . . . . . . 8 220 Auxiliar técnico (a) . . . . . . . . . . . 4 220
Maria Emília Monteiro Silva Del-

gado.
Auxiliar de manutenção . . . . . . . 4 150 Auxiliar administrativo (a) . . . . 5 160

Maria Fernanda Caria Timóteo
Pereira.

Auxiliar de manutenção . . . . . . . 6 170 Auxiliar administrativo (a) . . . . 6 175

Maria Ferreira Ervideira . . . . . . . Auxiliar de manutenção . . . . . . . 6 170 Auxiliar administrativo (a) . . . . 6 175

(a) Lugares criados nos termos do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 497/99.

A presente reclassificação produz efeitos a partir de 2 de Maio de 2000. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Agosto de 2000. — O Presidente, Carlos Amaral.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 17 799/2000 (2.a série). — No desenvolvimento
da Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, Lei de Bases da Saúde, o Decreto-Lei
n.o 97/98, de 18 de Abril, estabeleceu o regime legal das convenções
a celebrar entre o Ministério da Saúde ou as administrações regionais
de saúde (ARS) e as pessoas privadas, singulares ou colectivas, que
visem a contratação da prestação de cuidados de saúde aos utentes
do serviço nacional de saúde. De acordo com o n.o 2 do artigo 4.o
deste diploma, as convenções a celebrar e o respectivo clausulado
tipo são definidos por despacho da Ministra da Saúde, sob proposta
da Direcção-Geral da Saúde.

Nestes termos, determino o seguinte:

1 — É aprovado o clausulado tipo da convenção para a prestação
de cuidados de saúde na área da cirurgia, que constitui anexo ao
presente despacho e do qual faz parte integrante.

2 — O presente despacho entra em vigor a partir da data da sua
publicação.

31 de Julho de 2000. — A Ministra da Saúde, Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa.

Convenção para a prestação de cuidados de saúde
na área da cirurgia

Clausulado tipo

Cláusula 1.a

1 — O presente clausulado destina-se a regular as convenções entre
o serviço nacional de saúde (SNS), através das administrações regio-
nais de Saúde (ARS), e as pessoas privadas, singulares ou colectivas,
do sector privado que tenham por objecto a prestação de cuidados
de saúde.

2 — As convenções, independentemente da ARS outorgante, têm
validade nacional.

Cláusula 2.a

1 — A nomenclatura dos serviços bem como o respectivo valor cons-
tam da lista anexa ao presente clausulado, do qual faz parte integrante
(anexo I).

2 — Os valores globais constantes daquela lista compreendem todos
os serviços prestados até à alta clínica do doente.

Cláusula 3.a

1 — Podem celebrar convenções, sob a denominação de entidade
convencionada e por adesão ao presente clausulado, as pessoas pri-
vadas, singulares ou colectivas, nas condições estabelecidas na cláusula
primeira desde que disponham de unidade de saúde licenciada nos
termos da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — Apenas podem aderir os médicos, individualmente ou em socie-
dade, que sejam possuidores de título bastante para os actos a que
se propõem e que, de acordo com o n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 97/98, de 18 de Abril, não estejam vinculados ao serviço nacional
de saúde.

3 — Os médicos e as sociedades de médicos podem prestar os cui-
dados cirúrgicos, no âmbito desta convenção, em qualquer unidade
de saúde, desde que devidamente licenciada.

Cláusula 4.a

São excluídas do procedimento do convencionamento as entidades
em relação às quais se verifique que:

a) Não respeitem as regras gerais e especiais sobre incompa-
tibilidades e acumulação de funções públicas e privadas;

b) Se encontrem em estado de falência, de liquidação ou de
cessação de actividade ou tenham o respectivo processo
pendente;

c) Não se encontrem em situação regularizada relativamente
a dívidas por impostos e ou por contribuições para a segurança
social;

d) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado
por qualquer delito que afecte a sua honorabilidade, se entre-
tanto não tiver ocorrido a sua reabilitação.

Cláusula 5.a

1 — A adesão às condições estabelecidas no presente clausulado
far-se-á mediante requerimento com observância das regras fiscais.
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2 — Este requerimento, a afectar de acordo com a norma de adesão
(anexos II ou III), deverá ser acompanhado de uma ficha técnica
(anexo IV) e dos seguintes documentos, quando se aplique:

a) Declaração na qual o aderente indique o número fiscal de
contribuinte, o número de pessoa colectiva, a denominação
social, a sede, o nome dos titulares dos corpos sociais e de
outras pessoas com poderes para o obrigar, e o registo comer-
cial da constituição e das alterações do pacto social;

b) Documento comprovativo de que se encontra regularizada
a sua situação relativamente às contribuições para a segurança
social e dívidas ao Estado por impostos;

c) Licença de autorização de funcionamento;
d) Documento comprovativo de reconhecimento da idoneidade

técnica dos responsáveis e colaboradores emitido pela Ordem
dos Médicos;

e) Documento de compromisso em que declara assegurar ao
director clínico total autonomia, independência e hierarquia
técnico-científica;

f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas
nos casos exigidos por lei;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que os sócios e
o director clínico não incorrem em incompatibilidade sobre
acumulação de actividades públicas e privadas;

h) Horário de trabalho em estabelecimentos públicos de saúde,
no caso de profissionais vinculados ao SNS;

i) Documento emitido pela Ordem dos Médicos em como possui
título bastante para a execução dos actos que se propõe.

3 — Para efeitos do disposto nas alíneas b) e d) da cláusula 4.a,
podem ser exigidos, consoante os casos, certificados ou documentos
equivalentes emitidos pela autoridade judicial ou administrativa
competente.

4 — A decisão de aceitação do aderente pela administração regional
de saúde (ARS) deve ser proferida no prazo máximo de 90 dias após
a recepção do requerimento de adesão, acompanhado dos documentos
referidos no n.o 2

Cláusula 6.a

As entidades convencionadas obrigam-se a:

1) Facultar informações médicas para efeitos de auditoria, fis-
calização e controlo de qualidade, no respeito pelas regras
deontológicas e do segredo profissional;

2) Prestar aos utentes as melhores condições de atendimento
e a não estabelecer qualquer tipo de discriminação em função
do seu estatuto;

3) Cumprir os processos de garantia de qualidade definidos pelo
Ministério da Saúde e aprovados por despacho ministerial;

4) Apresentar relatório sobre a situação clínica do doente após
a intervenção cirúrgica com vista a ser presente ao médico
assistente;

5) Guardar em arquivo os dados referentes ao processo clínico
de cada doente, bem como todos os elementos que possam
servir de base de apreciação em eventuais inspecções ou vis-
torias, com vista à fiscalização do cumprimento contratual.

Cláusula 7.a

1 — As entidades convencionadas devem garantir aos utentes o
direito à privacidade pessoal.

2 — Os utentes, nos termos a fixar pelo despacho previsto na cláu-
sula 9.a, têm o direito de escolher livremente a entidade convencionada
desde que dessa escolha não resulte agravamento de encargos para
o primeiro outorgante derivados de deslocações voluntárias.

3 — Com o objectivo de garantir a livre escolha do utente, será
publicada no Diário da República uma relação das entidades con-
vencionadas, a qual será também afixada em local bem visível nos
estabelecimentos públicos de saúde.

Cláusula 8.a

1 — A entidade convencionada é responsável, nos termos gerais
de direito, por quaisquer prejuízos causados a terceiros no exercício
das actividades contratadas pela presente convenção, não assumindo
as ARS qualquer responsabilidade com eles relacionada.

2 — A entidade convencionada responde perante a ARS ou ter-
ceiros pelos actos dos seus representantes legais ou de pessoas que
utilize para cumprir as obrigações assumidas pela presente convenção.

3 — Na eventualidade de as ARS virem a ser demandadas por
actos praticados pela entidade convencionada, pelos seus represen-
tantes legais ou por pessoa que utilize ao seu serviço, existe o direito
de regresso contra a entidade nos termos gerais de direito.

Cláusula 9.a

O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente
convenção faz-se nos termos a fixar por despacho da Ministra da
Saúde.

Cláusula 10.a

Na prestação dos cuidados de saúde abrangidos pelo presente clau-
sulado, devem o médico assistente do utente e o médico prestador

dos cuidados de saúde manter uma troca de informação com vista
a garantir uma referência médica recíproca.

Cláusula 11.a

As entidades convencionadas devem apresentar de uma só vez ao
primeiro outorgante a totalidade da facturação em dívida durante
os primeiros 10 dias úteis do mês imediato àquele a que respeitam.

Cláusula 12.a

O primeiro outorgante deve proceder à conferência e ao pagamento
das facturas no prazo máximo de 50 dias a contar da data da sua
apresentação, sem prejuízo do estabelecido nas cláusulas gerais do
sistema de pagamento convencionados (SPC).

Cláusula 13.a

As nomenclaturas e a tabela de preços anexas ao presente clau-
sulado são revistas anualmente, produzindo efeitos após a homolo-
gação ministerial.

Cláusula 14.a

1 — A cessão de exploração ou de quotas, o trespasse ou a trans-
ferência da titularidade carece de comunicação prévia ao primeiro
outorgante.

2 — Qualquer alteração dos dados constantes da ficha técnica a
que se refere o n.o 2 da cláusula 5.a deve ser comunicada ao primeiro
outorgante no prazo máximo de 30 dias.

Cláusula 15.a

A convenção entra em vigor no mês seguinte àquele em que o
segundo outorgante seja notificado do despacho de aceitação emitido
pelo primeiro outorgante, com homologação da Ministra da Saúde.

Cláusula 16.a

1 — Constituem causa de resolução da convenção por parte do
primeiro outorgante as seguintes situações:

a) A violação do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 97/98, de 18 de Abril;

b) As violações do presente clausulado e das regras de licen-
ciamento;

c) A cessão de exploração ou de quotas, o trespasse ou a trans-
ferência da titularidade sem comunicação ao primeiro outor-
gante.

2 — A resolução produz efeitos após a notificação da mesma e
dos respectivos fundamentos à entidade convencionada e sem prejuízo
das demais responsabilidades civis ou penais em que o segundo outor-
gante venha a incorrer.

Cláusula 17.a

1 — A convenção é válida por períodos de cinco anos.
2 — Findo o prazo a que alude o número anterior, a convenção

considera-se renovada por igual período ou por diferentes períodos,
mediante acordo das partes contratantes, salvo se, com a antecedência
mínima de seis meses em relação ao termo de cada período de vigência,
quaisquer das partes a resolver.

3 — Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes terá
o direito de exigir indemnização por encargos assumidos e despesa
realizadas no âmbito da convenção.

ANEXO I

Nomenclaturas e valores

Denominação (baseada no GDH) Código Valor
(em escudos)

Proc. no cristalino com ou sem vitrectomia (**) 39 177 600
Proc. intra-oculares, excepto retina, íris e cris-

talino (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 208 000
Proc. seios faciais e mastóide, idade 117 A . . . . . 53 241 800
Proc. seios faciais e mastóide, idade 0-17 A . . . . 54 245 000
Proc. diversos nos ouvidos, nariz, boca e garganta 55 223 500
Rinoplastia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 171 600
Miringotomia com colocação de tubo,

idade 0-17 anos (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 95 000
Miringotomia com colocação de tubo, idade 0-17

anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 116 600
Outros proc. no ouvido, boca, nariz e garganta

do BO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 368 500
Laqueação venosa e flebo-extracção (*)(**) . . . . 119 141 100
Laqueação venosa e flebo-extracção (**) . . . . . . 119 203 300
Proc. para hérnia, excepto inguinal/femoral,

idade 117 A, com CC (**) . . . . . . . . . . . . . . . . 159 338 400
Proc. para hérnia, excepto inguinal/femoral,

idade 117 A, sem CC (*)(**) . . . . . . . . . . . . . . 160 131 500
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Denominação (baseada no GDH) Código Valor
(em escudos)

Proc. para hérnia, excepto inguinal/femoral,
idade 117 A, sem CC (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 165 700

Proc. para hérnia inguinal e femoral ,
idade 117 A, com CC (**) . . . . . . . . . . . . . . . . 161 223 400

Proc. para hérnia inguinal e femoral ,
idade 117 A, sem CC (*)(**) . . . . . . . . . . . . . . 162 119 700

Proc. para hérnia inguinal e femoral ,
idade 117 A, sem CC (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 139 200

Proc. para hérnia inguinal e femoral ,
idade 0-17 A (*)(**) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 123 700

Proc. para hérnia inguinal e femoral ,
idade 0-17 A (**) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 132 900

Prostatectomia com CC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 306 341 800
Prostatectomia sem CC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307 209 700
Prostatectomia transuretral com CC . . . . . . . . . . 336 301 400
Prostatectomia transuretral sem CC . . . . . . . . . . 337 192 200

(*) Cirurgia ambulatória.
(**) No caso de actos bilaterais, aos valores fixados acresce a percentagem de 45 %.

ANEXO II

Norma de adesão

ANEXO III

ANEXO IV

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Aviso n.o 13 124/2000 (2.a série). — Nos termos do n.o 71, sec-
ção VII, da Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro, referente ao Regu-
lamento dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de
Provimento nas Categorias de Assistente e Chefe de Serviço da Car-
reira Médica de Clínica Geral, a seguir se publica a lista de classificação
final dos candidatos ao concurso externo de ingresso de âmbito sub-
-regional, para provimento de nove lugares de assistente de clínica
geral da carreira médica de clínica geral, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 14, de 18 de Janeiro de 2000:

Valores

Cristina Maria de Oliveira Simões Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,10
Almerinda da Purificação de Freitas Rodrigues Marques . . . 17,06
Alice Carlos Pereira de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,61
Ana Maria Braga Santos Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,90
Olga Maria Rola Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
Maria Antonieta Ferreira de Sá Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,69
Maria Helena Pacheco Meireles Moura de Oliveira . . . . . . . . 14,35
Maria Filomena Moreira Vela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,18
Luís Manuel Ferreira Elias Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,10
Maria José Ribeiro de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,85
Eunice Cristina Rodrigues Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,79


